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Anexo I, item 8.I.1. do Edital - Comprovação de 
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Área de Atuação 1: Direito do Petróleo e Gás Natural 
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Associação Brasileira das Empresas de Serviços de Petróleo – ABESPetro 
Avenida Rio Branco, 89B, Sala 901 – Centro. Rio de Janeiro/RJ. 

CEP: 20.040-004 / Tel.: +55 21 3993-3670 / E-mail: abespetro@abespetro.org.br 
Pag. 1-1 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Eu, Telmo Ghiorzi, na condição de Diretor da Associação Brasileira das Empresas 
de Serviços de Petróleo - ABESPetro, declaro, para os fins do item 8.I do Anexo I do 
Edital de Credenciamento IL.PPSA.104/2018, que o escritório de advocacia Trench, Rossi 
e Watanabe Advogados prestou, entre os meses de março e julho de 2017, assistência e 
consultoria jurídica à ABESPetro na área de direito do petróleo e gás natural, incluindo 
questões regulatórias relacionadas com a legislação aplicável à exploração e produção de 
petróleo e gás e elaboração de proposta de nova resolução endereçada à Agência 
Nacional do Petróleo Gás e Biocombustíveis - ANP, acerca das cláusulas de investimento 
obrigatório em pesquisa, desenvolvimento e inovação presentes nos contratos para 
exploração e produção de petróleo e gás natural, tendo executado tais serviços a 
contento e sem ressalvas. 

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2018. 

Telmo Ghiorzi 

Diretor 
Associação Brasileira das Empresas de Serviços de Petróleo – ABESPetro 
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 Área de Atuação 9: Previdência Complementar 
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 Área de Atuação 11: Direito Penal
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Anexo I, item 8.I.2.(i) do Edital - questões regulatórias 
relacionadas com a legislação aplicável à exploração e 

produção de petróleo e gás natural
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Associação Brasileira das Empresas de Serviços de Petróleo – ABESPetro 
Avenida Rio Branco, 89B, Sala 901 – Centro. Rio de Janeiro/RJ. 

CEP: 20.040-004 / Tel.: +55 21 3993-3670 / E-mail: abespetro@abespetro.org.br 
Pag. 1-1 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Eu, Telmo Ghiorzi, na condição de Diretor da Associação Brasileira das Empresas 
de Serviços de Petróleo - ABESPetro, declaro, para os fins do item 8.I do Anexo I do 
Edital de Credenciamento IL.PPSA.104/2018, que o escritório de advocacia Trench, Rossi 
e Watanabe Advogados prestou, entre os meses de março e julho de 2017, assistência e 
consultoria jurídica à ABESPetro na área de direito do petróleo e gás natural, incluindo 
questões regulatórias relacionadas com a legislação aplicável à exploração e produção de 
petróleo e gás e elaboração de proposta de nova resolução endereçada à Agência 
Nacional do Petróleo Gás e Biocombustíveis - ANP, acerca das cláusulas de investimento 
obrigatório em pesquisa, desenvolvimento e inovação presentes nos contratos para 
exploração e produção de petróleo e gás natural, tendo executado tais serviços a 
contento e sem ressalvas. 

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2018. 

Telmo Ghiorzi 

Diretor 
Associação Brasileira das Empresas de Serviços de Petróleo – ABESPetro 
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Anexo I, item 8.I.2.(ii) do Edital - matérias 
relacionadas com o direito internacional e 

comparado voltadas para o setor de petróleo e gás 
natural
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Anexo I, item 8.I.2.(iii) - familiaridade com 
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Anexo I, item 8.I.3.(i) do Edital - contratação de 
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Anexo I, item 8.I.4.(i) do Edital -  matérias ligadas a 
licitaçoes e contratos da administração pública, 
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Anexo I, item 8.I.4.(ii) do Edital -  defesa 
de impugnações a licitações
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Anexo I, item 8.I.4.(iii) do Edital - matérias ligadas 
ao regime jurídico dos servidores da União, das 
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Anexo I, item 8.I.4.(iv) do Edital - matérias 
ligadas à observância da legislação de 
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Anexo I, item 8.I.4.(v) do Edital - Questões 
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Anexo I, item 8.I.4.(vi) do Edital - 
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Anexo I, item 8.I.5. (i) do Edital - atuação na Justiça 
Federal, em quaisquer de suas seções, em questões 
relacionadas com a administração pública federal 
(comprovação de experiência através de certidões)
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JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
3ª Vara Federal de Niterói 

Rua Coronel Gomes Machado, 73/75, Centro 

 

MARLIS CRISTINA DE SOUZA, DIRETORA DE SECRETARIA DA 3ª VARA 

FEDERAL DE NITERÓI, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 

CERTIDÃO Nº CER.0103.000027-2/2018  

 

C E R T I F I C A 

 

atendendo ao pedido da parte interessada, que tramita nesta Vara Federal a ação 

ORDINÁRIA/OUTRAS, processo nº 0165869-81.2016.4.02.5102 (2016.51.02.165869-

3), protocolado(a) e distribuído(a) em 21/11/2016, em que são partes MUNICIPIO DE 

NITEROI (polo ativo) e PETROBRAS-PETROLEO BRASILEIRO S.A. , PETROGAL 

BRASIL S.A. – PETROGAL, BG E&P BRASIL LTDA, ANP - AGENCIA 

NACIONAL DE PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS (polo 

passivo). Certifica, outrossim, que, em decisão de fls. 157/161, foi deferida em parte, a 

tutela de urgência requerida, para determinar que os réus apresentassem nova declaração 

de receita de participação especial do campo de Lula à ANP, relativamente ao 3º 

trimestre de 2016 (julho-setembro), abstendo-se de deduzirem, da receita bruta de 

participação especial daquele trimestre, os gastos realizados em trimestres anteriores e, 

consequentemente, efetuassem o repasse financeiro de eventuais diferenças advindas do 

cumprimento desta determinação, em favor do Município de Niterói, no prazo de 10 

(dez) dias.Certifica, ainda, que as rés, PETROGAL BRASIL S.A. – PETROGAL, BG 

E&P BRASIL LTDA e PETROBRAS-PETROLEO BRASILEIRO S.A., agravaram da 

decisão de fls. 157/161. Certifica que, a fls. 673/680, foi comunicado, pelo TRF da 2ª 

Região, o deferimento parcial dos efeitos da tutela recursal até o julgamento definitivo 

do recurso. Certifica que, a fls. 681/683, foi indeferido os pedidos de reconsideração 

formulados pelas rés, PETROGAL BRASIL S.A. – PETROGAL, BG E&P BRASIL 

LTDA (fls. 179/183) e PETROBRAS-PETROLEO BRASILEIRO S.A. (fls. 556/562). 

Certifica que as rés apresentaram contestação a fls. 708/829 (PETROGAL BRASIL 

S.A. – PETROGAL, BG E&P BRASIL LTDA), fls. 830/898 (PETROBRAS-

PETROLEO BRASILEIRO S.A) e 899/958 (ANP - AGENCIA NACIONAL DE 

PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS). 

Certifica, ainda, que as rés pugnaram pelo indeferimento do pedido de suspensão do 

processo formulado pelo autor, e pelo julgamento do presente feito sem resolução de 

mérito na forma do inciso VI, do artigo 485 do CPC/15, exatamente como decidido pelo 

STF no julgamento do ARE 766674.Certifica que o MPF se manifestou a fls. 

1129/1149. Certifica que, a fls. 1260, o Juízo determinou que fosse dado vista as partes, 

por 5 (cinco) dias, sobre a sucessão informada na petição de fls. 1.029/1.030 e 

documentos que a acompanham, requerendo a substituição da ré BG E&P BRASIL 

LTDA por SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA no polo passivo do presente feito, bem 

como sobre todo o processado. Certifica, por fim, que os autos encontram-se conclusos. 

JFRJ
Fls 1333

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARLIS CRISTINA DE SOUZA.
Juntada feita por MARCELO SIMOES.
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DADA E PASSADA nesta cidade de Niterói, aos 18 de outubro de 2018. HELIUS 

MARQUES DE SOUZA FILHO (ANALISTA JUDICIÁRIO, digitou, e MARLIS 

CRISTINA DE SOUZA (DIRETORA DE SECRETARIA), subscreve eletronicamente, 

na forma da Lei nº 11.419/2006. 

  

MARLIS CRISTINA DE SOUZA 

Diretor (a) de Secretaria - (Matrícula nº 11154) 
 
 

 
AVISO: O processo a que se refere a presente certidão tramita por meio eletrônico (Lei 11.419/2006). Os autos eletrônicos estão 

disponíveis através do site da Justiça Federal – Seção Judiciária do Rio de Janeiro. O acesso se dá mediante informação do 

CPF/CNPJ da parte, na aba “Peças” da Consulta Processual, não sendo necessário comparecer à Secretaria da Vara para vista 

dos mesmos. 

 

 

JFRJ
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Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARLIS CRISTINA DE SOUZA.
Juntada feita por MARCELO SIMOES.
Documento No: 76129000-167-0-1333-2-957978 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .
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          SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
   QUARTA VARA FEDERAL DE NITERÓI 

 
Processo n° 0176416-83.2016.4.02.5102  

 

CERTIDÃO 
 
 
CERTIFICO para os devidos fins que nos autos do processo acima 
elencado, em que são partes MUNICÍPIO DE MARICÁ x PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, PETROGAL BRASIL S.A. - 
PETROGAL, BG E&P BRASIL LTDA, e da AGÊNCIA NACIONAL DO 
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, cujo objetivo 
é a) o deferimento da tutela provisória de urgência antecedente, inaudita 
altera parte, para impor que os réus apresentem nova declaração de receita 
de participação especial do Campo de Lula à ANP, do 3º trimestre de 2016 
(Julho-Setembro), abstendo de deduzir da receita bruta de participação 
especial do 3º trimestre de 2016 (Julho/Setembro) os gastos realizados em 
períodos base anteriores (trimestre) e, consequentemente, gere os efeitos 
financeiros de tal obrigação de fazer para o Município de Maricá de forma 
que efetuem o repasse financeiro das diferenças advindas da determinação 
judicial, sob pena de multa diária de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 
a.1) seja deferida também liminar no sentido de que os Réus se abstenham 
de realizar deduções concentradas de períodos passados nos próximos 
repasses devidos ao Município de Maricá, em especial para a próxima 
distribuição que se dará em fevereiro do ano de 2017, referentes às 
produções de outubro/novembro/dezembro de 2016, até que o Órgão 
Regulador (ANP), com transparência e efetiva participação dos 
beneficiários destas receitas, estabeleça cronograma e condições 
razoáveis para as deduções; b) dispensa da realização de audiência de 
conciliação ou mediação prevista no art. 334 do Novo Código de Processo 
Civil, tendo em vista a impossibilidade de auto composição do objeto da 
demanda. c) a citação dos réus para que, no prazo legal, apresentem, se 
assim desejarem, resposta aos termos desta demanda; d) que seja julgado 
PROCEDENTE o pedido, confirmando-se a tutela provisória de urgência 
antecedente concedida, para impor que o 1º, 2º e 3º Réus: d.1) apresentem 
nova declaração de receita de participação especial do Campo de Lula à 
ANP, do 3º trimestre de 2016 (Julho-Setembro), abstendo-se de deduzir da 
receita bruta de participação especial do 3º trimestre de 2016 (Julho-
Setembro) os gastos realizados em períodos base anteriores (trimestre) e, 
consequentemente, gere os efeitos financeiros de tal obrigação de fazer 
para o Município de Maricá, sob pena de multa diária de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); d.2) abstenham-se de realizar deduções 
concentradas de períodos passados nos próximos repasses devidos ao 
Município de Maricá, em especial para a próxima distribuição que se dará 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

�

JFRJ
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em fevereiro do ano de 2017, referentes às produções de 
outubro/novembro/dezembro de 2016, até que o Órgão Regulador (ANP), 
com transparência e efetiva participação dos beneficiários destas receitas, 
estabeleça cronograma e condições razoáveis para as deduções; Certifico, 
outrossim que, o processo em tela encontra-se na fase de conhecimento, 
tendo retornado em 08/10/18 do MPF com parecer, aguarda manifestação 
judicial. Do que, para constar, lavro o presente termo. 

 
Niterói, 16 de outubro de 2018. 

 
________________ 

LUCIANA FRANCISCO ELMOR GONÇALVES 
Diretora de Secretaria 

4ª VFNI – matrícula 15632 
 
�
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CERTIDAO Nº TRF2-CET-2018/00718

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

ORDINÁRIAS CÍVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no Sistema de
Acompanhamento e Informações Processuais,CONSTAM tramitando, exclusivamente no
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, com sede no Rio de Janeiro, os seguintes processos em
que figura como advogada  ANDREA ZOGHBI BRICK - OAB/RJ94830:

08082581120114025101

01011763920144020000

00488595820124025101

01059848720144020000

00006075820114025101

01474277520134025101

00017250720154020000

00022932320154020000

00092564720154020000

05146522520024025101

00098644520154020000

00101502320154020000

01675921220144025101

00059668120144025101

00140226920154025101

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO

Classif. documental 90.01.02.03

T
R

F
2C

E
T

20
18

00
71

8A

Assinado digitalmente por LEVI CORDEIRO.
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00581074820124025101

00129967620164020000

00049471220174020000

00018211320014020000

00060675220014020000

00189387420004025101

00050028919944025101

08092986220104025101

08099176020084025101

00147844719994025101

05236169420084025101

00084302020104025101

 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2018.

 

LEVÍ CORDEIRO
TÉCNICO JUDICIÁRIO

SECRETARIA DE ATIVIDADES JUDICIÁRIAS

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO
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Anexo I, item 8.I.5. (ii) do Edital - atuação em  todas as 
instâncias judiciais, inclusive no Supremo Tribunal 

Federal (comprovação de experiência através de 
certidões)
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PODER JUDICIÁRIO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Certidão de Atuação de Advogado

A Secretária Judiciária,
Bacharela Patrícia Pereira de Moura Martins,

certifica, a  requerimento  de  pessoa  interessada  (Protocolo  STF  n. 
2018101517195521),  que  mediante  pesquisa  realizada  no  sistema  informatizado 
deste Tribunal, considerando os processos autuados até 16/10/2018, - e os nomes 
que  encabeçam  o  campo  “postulante”  (advogado,  procurador-geral  e  defensor-
público),  e  tendo  como  base  o  nome  indicado  pelo(a)  requerente  no  formulário 
eletrônico e possíveis variações de grafia – esta Secretaria verificou  não constar 
neste  Tribunal,  registro  de  processo  em  nome  de  BRUNO  CORRÊA BURINI, 
verificando constar,  entretanto, os  registros  do(s)  processo(s)  a  seguir 
especificado(s)  em  que  figura,  como  advogado(a), BRUNO  CORREA BURINI: 
Agravo de Instrumento n. 438.868, Ações Diretas de Inconstitucionalidade n. 5.995 e 
5.996 e Recurso Extraordinário com Agravo n. 1.099.602.
NADA MAIS FOI PEDIDO. O referido é verdade e dou fé.
Secretaria do Supremo Tribunal Federal, em 17 de outubro de 2018.

Patrícia Pereira de Moura Martins
Secretária Judiciária

Documento assinado digitalmente

Endereço: Praça dos Três Poderes – Brasília/DF – CEP 70175-900
Telefone: (61) 3217-4465

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código A06F-1D82-A94D-B825 e senha A2D9-AD93-4B36-A907
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PODER JUDICIÁRIO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Certidão de Atuação de Advogado

A Secretária Judiciária,
Bacharela Patrícia Pereira de Moura Martins,

certifica, a  requerimento  de  pessoa  interessada  (Protocolo  STF  n. 
2018101517333383),  que  mediante  pesquisa  realizada  no  sistema  informatizado 
deste Tribunal, considerando os processos autuados até 16/10/2018, - e os nomes 
que  encabeçam  o  campo  “postulante”  (advogado,  procurador-geral  e  defensor-
público),  e  tendo  como  base  o  nome  indicado  pelo(a)  requerente  no  formulário 
eletrônico e possíveis variações de grafia (HELOISA BARROSO UELZE BLOISI) – 
esta  Secretaria  verificou  constar, neste  Tribunal,  os  registros  dos  processos 
identificados na relação anexa, com 1 (uma) folha, extraída do Portal de Informações 
Gerenciais, a qual integra a presente certidão.
NADA MAIS FOI PEDIDO. O referido é verdade e dou fé.
Secretaria do Supremo Tribunal Federal, em 17 de outubro de 2018.

Patrícia Pereira de Moura Martins
Secretária Judiciária

Documento assinado digitalmente

Endereço: Praça dos Três Poderes – Brasília/DF – CEP 70175-900
Telefone: (61) 3217-4465

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 4DD4-ABCF-1D19-B2C0 e senha C078-1FDB-BCF1-E8D1
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PODER JUDICIÁRIO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Data: 17/10/2018
RELAÇÃO DE PROCESSOS EM QUE FIGURA COMO ADVOGADO(A):

HELOISA BARROSO UELZE

Classe Número
AI 302555
AI 740198
AI 751890
AI 759702
RE 345480
RE 495186

HELOÍSA BARROSO UELZE

Classe Número
AI 225194
AI 249716
AI 374064

HELOISA BARROSO UELZE BLOISI

Classe Número
ADI 5995
ADI 5996
ARE 1099602

HELOISA BARROSO VELZE

Classe Número
AI 316160

Endereço: Praça dos Três Poderes – Brasília/DF – CEP 70175-900
Telefone: (61) 3217-4465

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 4DD4-ABCF-1D19-B2C0 e senha C078-1FDB-BCF1-E8D1
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PODER JUDICIÁRIO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Certidão de Atuação de Advogado

A Secretária Judiciária,
Bacharela Patrícia Pereira de Moura Martins,

certifica, a  requerimento  de  pessoa  interessada  (Protocolo  STF  n. 
2018100318013317),  que,  mediante   informação  da  Seção  de  Atendimento  Não 
Presencial desta Corte, datada de  4/10/2018, após pesquisa realizada no sistema 
informatizado deste  Tribunal  -  considerados os  nomes que encabeçam o campo 
“postulante” (advogado, procurador-geral e defensor-público), e tendo como base o 
nome indicado pelo(a) requerente no formulário eletrônico e possíveis variações de 
grafia  –  esta  Secretaria  verificou  constar neste  Tribunal,  os  registros  do(s) 
processo(s) a seguir especificado(s), em que figura, como advogado(a), ANDREA 
ZOGHBI  BRICK:  Recursos  Extraordinários  com Agravo  n.  744.089  e  1.000.455, 
Recurso Extraordinário n. 840.002 e Petição n. 2.374.
NADA MAIS FOI PEDIDO. O referido é verdade e dou fé.
Secretaria do Supremo Tribunal Federal, em 4 de outubro de 2018.

Patrícia Pereira de Moura Martins
Secretária Judiciária

Documento assinado digitalmente

Endereço: Praça dos Três Poderes – Brasília/DF – CEP 70175-900
Telefone: (61) 3217-4465

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B257-BF4A-2695-554C e senha 4D73-7850-CA6A-BA17
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 
constar processo(s), figurando como advogado(a) "HELOISA BARROSO
UELZE BLOISI" inscrito(a) na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional
SP, sob o nº 117088, 39 processo(s) listado(s) a seguir: Ag 146791 / SP
(1997/0030993-2)  autuado em 13/05/1997, Ag 154645 / SP (1997/0051211-
8)  autuado em 28/06/1997, REsp 157899 / SP (1997/0087603-9)  autuado
em 25/11/1997, REsp 171513 / SP (1998/0026520-1)  autuado em
14/05/1998, Ag/RE 9735 / SP (1999/0024775-2)  autuado em 04/04/1999, Ag
284944 / SP (2000/0006121-2)  autuado em 28/01/2000, REsp 262923 / SP
(2000/0058330-8)  autuado em 02/07/2000, REsp 680213 / SP
(2004/0097203-7)  autuado em 29/09/2004, CC 87761 / SP (2007/0162009-2)
autuado em 11/07/2007, Ag 1186751 / SP (2009/0080990-8)  autuado em
27/08/2009, Ag 1226210 / SP (2009/0168033-5)  autuado em 28/10/2009,
AREsp 250633 / SP (2012/0230262-8)  autuado em 26/10/2012, AREsp
478270 / SP (2014/0036639-0)  autuado em 25/02/2014, AREsp 590525 / SP
(2014/0250326-0)  autuado em 03/10/2014, AREsp 593382 / SP
(2014/0253980-5)  autuado em 09/10/2014, REsp 1522004 / SP
(2015/0062275-8)  autuado em 31/03/2015, MC 25518 / SP (2016/0030972-
0)  autuado em 04/02/2016, AREsp 918579 / SP (2016/0134007-3)  autuado
em 14/05/2016, AREsp 968734 / SP (2016/0216553-9)  autuado em
08/08/2016, AREsp 978920 / SP (2016/0231181-1)  autuado em 30/08/2016,
REsp 1626243 / CE (2016/0241888-8)  autuado em 06/09/2016, REsp
1631108 / SP (2016/0264881-0)  autuado em 03/10/2016, AREsp 1075105 /
SP (2017/0066786-8)  autuado em 04/04/2017, AREsp 1078980 / SP
(2017/0072878-6)  autuado em 17/04/2017, AREsp 1095135 / SP
(2017/0100412-3)  autuado em 16/05/2017, AREsp 1098404 / RJ
(2017/0106048-8)  autuado em 19/05/2017, AREsp 1128037 / SP
(2017/0120695-5)  autuado em 12/07/2017, REsp 1685097 / RJ
(2017/0171209-0)  autuado em 01/08/2017, REsp 1734442 / SP
(2017/0173307-0)  autuado em 02/08/2017, REsp 1691584 / RJ
(2017/0201154-9)  autuado em 25/08/2017, AREsp 1177216 / SP
(2017/0238176-4)  autuado em 28/09/2017, AREsp 1199226 / SP
(2017/0286755-7)  autuado em 06/11/2017, REsp 1710295 / RJ
(2017/0297060-5)  autuado em 20/11/2017, AREsp 1210130 / RJ
(2017/0300380-9)  autuado em 27/11/2017, REsp 1745682 / SP
(2017/0302043-0)  autuado em 07/12/2017, AREsp 1211001 / DF

Certidão de número 2303866, de código de segurança E6A0.2DF5.E3D9.789,
gerada em 18/10/2018 17:03:47.
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(2017/0304502-0)  autuado em 28/11/2017, AREsp 1214202 / DF
(2017/0316257-0)  autuado em 02/12/2017, AREsp 1275485 / DF
(2018/0081155-4)  autuado em 12/04/2018, REsp 1774301 / SP
(2018/0272322-4)  autuado em 17/10/2018.
 
Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.
 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2303866
Código de Segurança: E6A0.2DF5.E3D9.789
Data de geração: 18 de Outubro de 2018, às 17:03:47

Certidão de número 2303866, de código de segurança E6A0.2DF5.E3D9.789,
gerada em 18/10/2018 17:03:47.
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 
constar processo(s), figurando como advogado(a) "BRUNO CORRÊA
BURINI" inscrito(a) na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional DF, sob o
nº 042841, 23 processo(s) listado(s) a seguir: REsp 1427876 / SP
(2013/0421866-0)  autuado em 09/01/2014, REsp 1651962 / SP
(2015/0052425-3)  autuado em 26/02/2016, AREsp 697297 / SP
(2015/0071016-7)  autuado em 07/05/2015, AREsp 694405 / SP
(2015/0079073-5)  autuado em 05/05/2015, REsp 1542817 / SP
(2015/0167481-0)  autuado em 16/07/2015, EREsp 1591085 / SP
(2016/0081994-4)  autuado em 13/12/2017, REsp 1613511 / AM
(2016/0148069-8)  autuado em 25/05/2016, AREsp 991123 / SP
(2016/0256019-0)  autuado em 22/09/2016, REsp 1631108 / SP
(2016/0264881-0)  autuado em 03/10/2016, AREsp 1075105 / SP
(2017/0066786-8)  autuado em 04/04/2017, AREsp 1092759 / GO
(2017/0099280-7)  autuado em 11/05/2017, AREsp 1095135 / SP
(2017/0100412-3)  autuado em 16/05/2017, AREsp 1098404 / RJ
(2017/0106048-8)  autuado em 19/05/2017, AREsp 1128037 / SP
(2017/0120695-5)  autuado em 12/07/2017, REsp 1734442 / SP
(2017/0173307-0)  autuado em 02/08/2017, AREsp 1156292 / RJ
(2017/0208795-4)  autuado em 01/09/2017, AREsp 1177216 / SP
(2017/0238176-4)  autuado em 28/09/2017, REsp 1710295 / RJ
(2017/0297060-5)  autuado em 20/11/2017, AREsp 1211001 / DF
(2017/0304502-0)  autuado em 28/11/2017, AREsp 1214202 / DF
(2017/0316257-0)  autuado em 02/12/2017, AREsp 1275485 / DF
(2018/0081155-4)  autuado em 12/04/2018, AREsp 1286770 / RJ
(2018/0101290-1)  autuado em 03/05/2018, AREsp 1299394 / SP
(2018/0124166-6)  autuado em 28/05/2018; e constar processo(s), figurando
como advogado(a) "BRUNO CORRÊA BURINI" inscrito(a) na Ordem dos
Advogados do Brasil, Seccional SP, sob o nº 183644, 12 processo(s)
listado(s) a seguir: REsp 418580 / SP (2002/0026981-9)  autuado em
15/03/2002, Ag 495660 / SP (2002/0171460-5)  autuado em 14/03/2003, Ag
498128 / SP (2002/0174411-4)  autuado em 17/03/2003, REsp 554985 / SP
(2003/0126410-9)  autuado em 01/07/2003, Ag 536922 / SP (2003/0128323-
1)  autuado em 01/08/2003, Ag 660128 / SP (2005/0028652-9)  autuado em
04/03/2005, REsp 727475 / SP (2005/0029804-1)  autuado em 07/03/2005,
Ag 1069908 / SP (2008/0122144-3)  autuado em 17/07/2008, AREsp 590525

Certidão de número 2303851, de código de segurança 3839.7C92.AACA.9872,
gerada em 18/10/2018 16:56:24.
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/ SP (2014/0250326-0)  autuado em 03/10/2014, AREsp 918579 / SP
(2016/0134007-3)  autuado em 14/05/2016, AREsp 1210130 / RJ
(2017/0300380-9)  autuado em 27/11/2017, REsp 1774301 / SP
(2018/0272322-4)  autuado em 17/10/2018.
 
Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.
 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2303851
Código de Segurança: 3839.7C92.AACA.9872
Data de geração: 18 de Outubro de 2018, às 16:56:24

Certidão de número 2303851, de código de segurança 3839.7C92.AACA.9872,
gerada em 18/10/2018 16:56:24.
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CERTIDAO Nº TRF2-CET-2018/00718

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

ORDINÁRIAS CÍVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no Sistema de
Acompanhamento e Informações Processuais,CONSTAM tramitando, exclusivamente no
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, com sede no Rio de Janeiro, os seguintes processos em
que figura como advogada  ANDREA ZOGHBI BRICK - OAB/RJ94830:

08082581120114025101

01011763920144020000

00488595820124025101

01059848720144020000

00006075820114025101

01474277520134025101

00017250720154020000

00022932320154020000

00092564720154020000

05146522520024025101

00098644520154020000

00101502320154020000

01675921220144025101

00059668120144025101

00140226920154025101

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO

Classif. documental 90.01.02.03
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Assinado digitalmente por LEVI CORDEIRO.
Documento Nº: 2308389-5127 - consulta à autenticidade em https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action
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00581074820124025101

00129967620164020000

00049471220174020000

00018211320014020000

00060675220014020000

00189387420004025101

00050028919944025101

08092986220104025101

08099176020084025101

00147844719994025101

05236169420084025101

00084302020104025101

 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2018.

 

LEVÍ CORDEIRO
TÉCNICO JUDICIÁRIO

SECRETARIA DE ATIVIDADES JUDICIÁRIAS

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO
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Assinado digitalmente por LEVI CORDEIRO.
Documento Nº: 2308389-5127 - consulta à autenticidade em https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action
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Anexo I, item 8. I (desejável) do Edital - experiência 
em empresas e/ou escritórios estrangeiros em 

matérias ligadas às áreas elencadas nos itens 2 e 3 dos 
requisitos essenciais do quesito experiência 
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Anexo I, item 8. IV (desejável) do Edital - Realização 
comprovada de Secondment de seus profissionais em 

empresas e/ou escritórios estrangeiros 
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